
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espirita Santo 

/ 
LEI Nº 064/1990 

Autoriza o Poder Executivo abrir creditas suplement~ 

res a favor dos diversos Órgãos de Governo e a favor 

do Poder Legislativo. 

O Prefeito Municipal de Fla1Ta do 

São Francisco, Estado do !·~.s~;:i_ ri to / 

Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 

CRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE / 

LEI: 

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal nutoriza

do a abrir creditas suplementares de até mais 100%(cem por cento) 

das despesas fixadas para o corrente exerclcio, para atender a 

insuficiência de suas diversas dotações orçamentárias e a abrir, 

a favor do Poder Legislativo Municipal, cr·éditos suplementares/ 
, 

de ate mais 150%(cento e cinquenta por cento) das despesas fixa-

das no corrente exerclcio para a câmara Municipal,para atender a 

insuficiência das diversas dotações orçamentárias deste ul Umo / 

Poder. 

Parágrafo Único - Os crecLL tos suplementar·es ser,ão a

bertos com os recursos do excesso de arrecadação. 

Art. 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São fran-
r 

cisco, Estado do Espirita Santo, aos 12 de dezembro de 1990. 
r 
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